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De Helcio Figueira Medeiros <helcio.medeiros@serpro.gov.br>
Data Ter, 17/06/2025 08:52
Para André Assumpção <andre@trovale.com.br>; Comercial Trovale <comercial@trovale.com.br>
Cc SERPRO I Parceria Recuperação Ativos <parceria-recuperacaoativos@serpro.gov.br>
Cco Eder Luis dos Santos Silva <eder.silva@serpro.gov.br>; Milena Rocha Leite <milena.rocha@serpro.gov.br>

Prezada Interessada, 

 
Dando continuidade ao procedimento de julgamento e conforme previsto no Edital de Chamamento Público 0322/2025, considerando a 
necessidade de esclarecimento das evidências apresentadas para qualificação técnica, solicitamos o encaminhamento de informações adicionais, 
até 23/06/2025, quanto à documentação apresentada para atendimento ao item do Edital a seguir: 

 

Item  Descrição dos Requisitos  Parecer Técnico 

ANEXO V 
– Item 

1.1 

Possuir projetos, programas ou 
políticas ambientais de descarte 
adequado de resíduos e /ou 
recuperação dos recursos. 

A evidência "POLÍTICA DE GESTÃO 
DE RESÍDUOS" é um documento em 
primeira versão datado de 
19/05/2025, ou seja, não existia 
antes do presente Chamamento 
Público e, por isso, não é válido 
como evidência.  
A qualificação técnica visa 
comprovar que a interessada possui 
capacidade pré-existente para 
executar o objeto, com base em sua 
experiência anterior. 

ANEXO V 
- item 
1.2 

Possuir projetos, programas ou 
políticas ambientais de combate ao 
aquecimento global e redução ou 
compensação da emissão de gases de 
efeito estufa. 

A evidência "POLÍTICA DE COMBATE 
AO AQUECIMENTO" é um 
documento em primeira versão 
datado de 19/05/2025, ou seja, não 
existia antes do presente 
Chamamento Público e, por isso, não 
é válido como evidência.  
A qualificação técnica visa 
comprovar que a interessada possui 
capacidade pré-existente para 
executar o objeto, com base em sua 
experiência anterior. 

ANEXO V 
– item 

1.3 

Possuir projetos, programas ou 
políticas ambientais de uso consciente 
da água. 

A evidência "POLÍTICA DE USO 
CONSCIENTE DA ÁGUA" é um 
documento em primeira versão 
datado de 19/05/2025, ou seja, não 
existia antes do presente 
Chamamento Público e, por isso, não 
é válido como evidência.  
A qualificação técnica visa 
comprovar que a interessada possui 
capacidade pré-existente para 
executar o objeto, com base em sua 
experiência anterior. 

ANEXO V 
– Item 

1.4 

Possuir projetos, programas ou 
políticas ambientais de eficiência 
energética e/ou uso de energias 
renováveis. 

A evidência "POLÍTICA DE 
DIVERSIDADE, EQUIDADE E 
INCLUSÃO" é um documento em 
primeira versão datado de 
19/05/2025, ou seja, não existia 
antes do presente Chamamento 
Público e, por isso, não é válido 
como evidência.  
A qualificação técnica visa 
comprovar que a interessada possui 
capacidade pré-existente para 
executar o objeto, com base em sua 
experiência anterior. 

ANEXO V 
– Item 

2.2 

Possuir projetos, programas ou 
políticas sociais de valorização dos 
funcionários e promoção do bem-estar 
no ambiente de trabalho. 

A evidência "POLÍTICA DE 
VALORIZAÇÃO DOS 
COLABORADORES" é um documento 
em primeira versão datado de 
19/05/2025, ou seja, não existia 
antes do presente Chamamento 
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Público e, por isso, não é válido 
como evidência.  
A qualificação técnica visa 
comprovar que a interessada possui 
capacidade pré-existente para 
executar o objeto, com base em sua 
experiência anterior. 

ANEXO V 
– Item 

2.3 

Possuir projetos, programas ou 
políticas de investimento social privado 
(ISP). 

A evidência "POLÍTICA DE 
INVESTIMENTO SOCIAL" é um 
documento em primeira versão 
datado de 19/05/2025, ou seja, não 
existia antes do presente 
Chamamento Público e, por isso, não 
é válido como evidência.  
A qualificação técnica visa 
comprovar que a interessada possui 
capacidade pré-existente para 
executar o objeto, com base em sua 
experiência anterior. 

ANEXO V 
Item 2.4 

Possuir projetos, programas ou 
políticas de  respeito  aos direitos 
humanos, combate ao trabalho forçado 
ou compulsório e combate ao trabalho 
infantil. 

A evidência "POLÍTICA DE DIREITOS 
HUMANOS" é um documento em 
primeira versão datado de 
19/05/2025, ou seja, não existia 
antes do presente Chamamento 
Público e, por isso, não é válido 
como evidência.  
A qualificação técnica visa 
comprovar que a interessada possui 
capacidade pré-existente para 
executar o objeto, com base em sua 
experiência anterior. 

ANEXO V 
– Item 

3.1 

Possuir projetos, programas ou 
políticas de governança corporativa. 

A evidência "POLÍTICA DE 
GOVERNANÇA CORPORATIVA" é um 
documento em primeira versão 
datado de 19/05/2025, ou seja, não 
existia antes do presente 
Chamamento Público e, por isso, não 
é válido como evidência.  
A qualificação técnica visa 
comprovar que a interessada possui 
capacidade pré-existente para 
executar o objeto, com base em sua 
experiência anterior. 

ANEXO V 
– Item 

3.2 

Possuir mecanismos e procedimentos 
de auditoria, canal de denúncia e 
código de ética e de conduta 

A evidência "Código de Conduta 
Ética" demonstra compromisso com 
o tema, porém, sem comprovação 
da existência de procedimentos de 
auditoria e canal de denúncias 
(interno e externo). 

ANEXO V 
– Item 

3.3 

Possuir projetos, programas ou 
políticas de integridade ou 
anticorrupção. 

A evidência "POLÍTICA 
ANTICORRUPÇÃO" é um documento 
sem versionamento datado de 
19/05/2025, ou seja, não existia 
antes do presente Chamamento 
Público e, por isso, não é válido 
como evidência.  
A qualificação técnica visa 
comprovar que a interessada possui 
capacidade pré-existente para 
executar o objeto, com base em sua 
experiência anterior. 

ANEXO V 
– Item 

3.4 

Possuir projetos, programas ou 
políticas de gestão de riscos. 

A evidência "POLÍTICA DE GESTÃO 
DE RISCOS" é um documento em 
primeira versão datado de 
19/05/2025, ou seja, não existia 
antes do presente Chamamento 
Público e, por isso, não é válido 
como evidência.  
A qualificação técnica visa 
comprovar que a interessada possui 
capacidade pré-existente para 
executar o objeto, com base em sua 
experiência anterior. 

ANEXO V 
– Item 

3.5 

Possuir projetos, programas ou 
políticas de análise da satisfação das 
partes interessadas. 

A evidência "POLÍTICA DE ANÁLISE 
DA SATISFAÇÃO" é um documento 
em primeira versão datado de 
19/05/2025, ou seja, não existia 
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antes do presente Chamamento 
Público e, por isso, não é válido 
como evidência.  
A qualificação técnica visa 
comprovar que a interessada possui 
capacidade pré-existente para 
executar o objeto, com base em sua 
experiência anterior. 

   

Atenciosamente, 

Hélcio Figueira Medeiros
Analista da Divisão de Especificação de Parcerias de Negócio
Superintendência de Inteligência de Negócio
Diretoria de Negócios de Gestão Pública, Setoriais e Novos Negócios
+55 (11) 2173-1631
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